LEI Nº 218, de 21 de julho de 2003.




Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

0101 – Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Serviços da Câmara

3.3.90.39.99.01.00 – Outros serviços e encargos(13)
                 R$ 12.000,00

Total








     R$  12.000,00     



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit financeiro do exercício de 2002, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).



Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de julho de 2003.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

autoriza o poder executivo a abrir créditos SUPLEMENTARES no montante de r$ 12.000,00, indica recursos e dá outras providências.	
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